
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
 

Objetivo: 
 
Analisar a viabilidade da contratação intencionada, por meio de estudo técnico 
preliminar, bem como levantar os elementos essenciais que servirão para compor o 
Termo de Referência, de forma a melhor atender às necessidades da Prefeitura 
Municipal de Itajaí/SC no que tange a este processo, cujo objeto é Aquisição de móveis 
planejados e sob medida com fornecimento de materiais, incluindo os serviços de confecção, 
montagem e instalação. 
 
Área requisitante da contratação: Secretaria Municipal de Saúde 

 
I – INFORMAÇÕES GERAIS 
1. Equipe de Planejamento 
 

Nome Cargo/função Matrícula 
E-mail 

 

Murilo 
Fernandes 
Linhares 

Diretor Administrativo 2693901 administrativo.sms@itajai.sc.gov.br 

Marcos Paulo 
Gama 

Gerente de 
Manutenção 

2771601 manutencao.sms@itajai.sc.gov.br 

Rafael 
Hillesheim de 
Souza 

Gerente Administrativo 2701102 gerentecis@itajai.sc.gov.br 

Maria Malvina 
Zabini 

Atendente de unidade 
de Saúde 

2182601 manutencao2.sms@itajai.sc.gov.br 

 
II – DIAGNÓSTICO SITUAÇÃO ATUAL 
2. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada (art. 18, § 1º, 
I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
 A Secretaria Municipal de Saúde, no âmbito dos diversos prédios das Unidades 
Básicas de Saúde (UBS) e demais serviços médicos do Município de Itajaí, identifica a 
necessidade de melhorar e adequar os mobiliários das instalações públicas, visando à 
segurança, proteção, conforto e organização dos ambientes de trabalho tanto para 
profissionais quanto para os usuários. 
 Atualmente o mobiliário apresenta diversas deficiências decorrente do tempo de 
uso, desgaste natural ou danos provocados por intempéries. Essa situação compromete 
a funcionalidade de espaços críticos, como salas de agendamento, salas de vacinação e 
recepções, prejudicando a eficiência dos processos internos e o conforto de pacientes e 
servidores. 
 A Administração tem adotado medidas paliativas reparos pontuais e reutilização 
de móveis disponíveis, porém tais soluções não atendem plenamente às demandas 
específicas das áreas citadas, nem possibilitam a otimização do espaço de forma 
adequada. 
 Diante disso, torna-se necessária a aquisição de móveis planejados e sob medida 
que permitam: 
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 Adequação funcional dos ambientes de atendimento; 

 Melhoria da ergonomia e da segurança para os profissionais de saúde; 

 Organização eficiente e otimização do espaço disponível; 

 Proporcionar conforto e acolhimento aos usuários; 

 Contribuir para a manutenção da infraestrutura com qualidade e durabilidade. 
 A aquisição proposta visa, portanto atender ao interesse público, garantindo um 
ambiente de trabalho mais funcional, seguro e ergonômico, refletindo diretamente na 
qualidade do atendimento prestado à população e na eficiência dos serviços de saúde 
oferecidos pelo Município. 
  
 
3. Demonstração da previsão da contratação com o Plano Anual de Contratações (art. 
18, § 1º, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

A previsão de contratação dos serviços está incluída no Plano de Contratações 
Anual da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 
4. Descrição dos requisitos da potencial contratação (art. 18, § 1º, III, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 

A contratação pretendida deverá atender aos requisitos técnicos, funcionais, 
operacionais e normativos necessários para suprir as demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde, garantindo adequada infraestrutura física às unidades assistenciais e 
administrativa. Os requisitos a seguir constituem condições essenciais para assegurar a 
pertinência, viabilidade e adequada execução do objeto. 

 
4.1 - Requisitos Técnicos do Objeto: 
A solução a ser contratada deverá abranger o fornecimento, fabricação, transporte, 
montagem e instalação de móveis planejados e sob medida, observando: 
 

 Materiais: MDF de alta qualidade, com espessuras e acabamentos conforme as 
especificações do Termo de Referência, revestimento em baixa pressão em 
ambas as faces e fitas de borda de PVC. 

 Ferragens e Componentes: Devem ser de alta qualidade e durabilidade, 
incluindo corrediças telescópicas em aço, dobradiças tipo caneco com 
amortecedor, puxadores metálicos, fechaduras cilíndricas com chaves, pés 
niveladores e rodízios (em silicone para gaveteiros). 

 Segurança e Acabamento: Acabamento liso e impecável, sem rebarbas ou 
imperfeições, travamentos  internos em portas e sistema antidescarrilhamento 
para portas de correr, trancas com chave onde especificado. 

 Ergonomia e Funcionalidade: Prateleiras  reguláveis, sistemas de deslizamento 
suave e silencioso para gavetas e portas. 

 Limpeza e Higiene: Materiais e acabamentos que permitam fácil limpeza e 
higienização, atendendo às exigências de ambiente de saúde. 

 
 
4-2 – Requisitos dos Serviços Associados 
 A solução deverá incluir obrigatoriamente: 



 Visitas técnicas e levantamento de medidas; 

 Elaboração de projetos compatíveis com as necessidades funcionais de cada 
ambiente; 

 Transporte, entrega, instalação e ajustes finais dos móveis; 

 Organização e retirada dos resíduos com destinação final conforme a legislação 
ambiental, especialmente a Lei Federal nº 12.305/2010 (PNRS). 

 
4.3 – Requisitos de Qualificação Técnico-Operacional e Jurídica da Contratada 
 Em conformidade com os arts. 62 a 67 da Lei nº 14.133/2021 a contratada deverá 
apresentar: 

 Atestado de capacidade técnica demostrando experiência prévia na fabricação e 
instalação de mobiliário sob medida; 

 Regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária; 

 Comprovação de estrutura operacional suficiente para atender ao escopo, 
incluindo oficina, maquinário e equipe técnica própria; 

 Compromisso com normas de segurança do trabalho aplicáveis à instalação e 
montagem; 

 Garantia mínima contra defeitos de fabricação, instalação e materiais conforme 
exigências do edital. 

 
4.4 – Requisitos de Entrega, Garantia e Conformidade 

 Entrega fracionada ou conforme  cronograma estabelecido pela Administração; 

 Garantia contratual adequada, incluindo substituição de peças defeituosas sem 
ônus para o Município; 

 Fiscalização e recebimento conforme arts. 140 a 142 da Lei nº 14.133/2021, 
admitindo-se rejeição do material que não atenda às especificações técnicas; 

 Atendimento integral às normas municipais e federais relativas à saúde, 
ambiente e segurança. 

 
  
  5. Estimativas das quantidades para contratação, acompanhadas de memórias 
de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte (considerar interdependências com 
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala) (art. 18, § 1º, IV, da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
 
  

Lote 1 – ACABAMENTO LISO 

Item Material/Serviço 
Unid. 

medida 
Qtd  

valor 
media  

valor Total 

1 

MOVEIS SOB MEDIDA, COM 

ACABAMENTO LISO, FORMADO POR: 

TAMPO SUPERIOR, INFERIOR E 

LATERAIS: Confeccionado de chapas 

de fibra de madeira MDF de 18 MM de 

espessura, totalmente revestido nas 

M² 5000 R$ 250 R$ 
1.250.000 



duas faces em MDF (baixa pressão) na 

cor branca ou ovo cinza.  

FUNDO: Em chapa de MDF monoface, 

com 3 MM de espessura. Para 

armários suspensos, o fundo deverá 

ser em MDF com 15 MM de espessura.  

LATERAIS: Com furação e ferragem 

para sustentação e regulagem de 

prateleiras a cada 150 MM, através de 

pinos metálicos resistentes e sistema 

de encaixe nas prateleiras.  

FITAS DE BORDAS: De PVC de 2 MM na 

cor do móvel. 

 PRATELEIRAS INTERNAS: 

Confeccionadas em chapas de MDF 

dupla face com 15 MM de espessura, 

totalmente revestido nas duas faces 

em MDF (baixa pressão) na cor do 

móvel.  

FIXADORES INTERNOS DAS  

PRATELEIRAS: Deverão ser em 

material metálico e distribuídos 

uniformemente de 150 em 150 MM a 

fim de regulagem das alturas das 

prateleiras. 

 PORTAS DE ABRIR: Confeccionado em 

chapas de MDF dupla face com 15 MM 

de espessura, totalmente revestido 

nas duas faces em MDF (baixa 

pressão) na cor do móvel, fixadas em 

dobradiças de aço tipo caneco com 

amortecedor para fechamento suave 

das portas e giro de no mínimo 110°.  

DOBRADIÇAS: Metálicas em inox, tipo 

caneco com amortecedor, para 

fechamento suave das portas e giro 

de, no mínimo 110°.  

FECHOS METÁLICOS: Em inox para 

travamento interno em uma das 

portas.  

PORTAS DE CORRER: Embutidas, 

transpassadas uma sobre a outra. 

Sistema deslizante com sustentação 

na base do trilho de alumínio, 



corrediças e guias, com sistema de 

travamento e antidescarrilhamento, 

rolamento blindado, deslizamento 

leve, silencioso e suave, com batentes 

na extremidade. Portas 

confeccionadas em chapas de fibra de 

madeira MDF de 15 MM de espessura, 

totalmente revestido nas duas faces 

em MDF (baixa pressão) na cor do 

móvel. PUXADOR DE PORTA: Em 

material metálico.  

FECHADURA: Metálica cilíndrica 

diâmetro 22 MM com duas cópias de 

chaves.  

GAVETEIROS COM PROFUNDIDADE 

APROXIMADA DO MÓVEL: Abertura 

através de corrediças telescópicas em 

aço, com curso no mínimo 45 MM de 

largura, com fechamento suave 

através de molas e pistão 

autotravantes no final do curso. 

Abertas e travas no final do curso que 

permitam a retirada da gaveta. 

Confeccionado em chapas de fibra de 

madeira MDF de 15 MM de espessura, 

totalmente revestido nas duas faces 

em MDF (baixa pressão) na cor do 

móvel. FUNDO DAS GAVETAS: Em 

chapa de fibra de madeira MDF com 

espessura de 6 MM, com 

revestimento em MDF (baixa pressão) 

na cor do móvel. 

VIDRO: Chapa de vidro incolor, 

comum, com quatro milímetros 

(4mm) de espessura. Possui superfície 

lisa e plana, alta transparência e boa 

transmissão de luz. 

Lote 2 – ACABAMENTO AMADEIRADO 

2 

MOVEIS SOB MEDIDA, COM 

ACABAMENTO AMADEIRADO 

FORMADO POR: TAMPO SUPERIOR, 

INFERIOR E  

M² 2500 R$ 330 R$ 825.000 



LATERAIS: Confeccionado em chapas 

de fibra de madeira MDF de 18 MM de 

espessura, totalmente revestido nas 

duas faces em MDF (baixa pressão) 

em tom amadeirado (a ser escolhido 

posteriormente).  

FUNDO: Em chapa de MDF monoface, 

com 3 MM de espessura. Para 

armários suspensos, o fundo deverá 

ser em MDF com 15 MM de espessura. 

LATERAIS: Com furação e ferragem 

para sustentação e regulagem de 

prateleiras a cada 150 MM, através de 

pinos metálicos resistentes e sistema 

de encaixe nas prateleiras.  

FITAS DE BORDAS: De PVC de 2 MM na 

cor do móvel. PRATELEIRAS 

INTERNAS: Confeccionadas em chapas 

de MDF dupla face com 15 MM de 

espessura, totalmente revestido nas 

duas faces em MDF (baixa pressão) na 

cor do móvel. FIXADORES INTERNOS 

DAS PRATELEIRAS: Deverão ser em 

material metálico e distribuídos 

uniformemente de 150 em 150 MM a 

fim de regulagem das alturas das 

prateleiras. PORTAS DE ABRIR: 

Confeccionado em chapas de MDF 

dupla face com 15 MM de espessura, 

totalmente revestido nas duas faces 

em MDF (baixa pressão) na cor do 

móvel, fixadas em dobradiças de aço 

tipo caneco com amortecedor para 

fechamento suave das portas e giro de 

no mínimo 110°. DOBRADIÇAS: 

Metálicas em inox, tipo caneco com 

amortecedor, para fechamento suave 

das portas e giro de, no mínimo 110°. 

FECHOS METÁLICOS: Em inox para 

travamento interno em uma das 

portas. PORTAS DE CORRER: 

Embutidas, transpassadas uma sobre 

a outra. Sistema deslizante com 

sustentação na base do trilho de 



alumínio, corrediças e guias, com 

sistema de travamento e 

antidescarrilhamento, rolamento 

blindado, deslizamento leve, 

silencioso e suave, com batentes na 

extremidade. Portas confeccionadas 

em chapas de fibra de madeira MDF 

de 15 MM de espessura, totalmente 

revestido nas duas faces em MDF 

(baixa pressão) na cor do móvel. 

PUXADOR DE PORTA: Em material 

metálico. FECHADURA: Metálica 

cilíndrica diâmetro 22 MM com duas 

cópias de chaves. GAVETEIROS COM 

PROFUNDIDADE APROXIMADA DO 

MÓVEL: Abertura através de 

corrediças telescópicas em aço, com 

curso no mínimo 45 MM de largura, 

com fechamento suave através de 

molas e pistão autotravantes no final 

do curso. Abertas e travas no final do 

curso que permitam a retirada da 

gaveta. Confeccionado em chapas de 

fibra de madeira MDF de 15 MM de 

espessura, totalmente revestido nas 

duas faces em MDF (baixa pressão) na 

cor do móvel. FUNDO DAS GAVETAS: 

Em chapa de fibra de madeira MDF 

com espessura de 6 MM, com 

revestimento em MDF (baixa pressão) 

na cor do móvel. 

VIDRO: Chapa de vidro incolor, 

comum, com quatro milímetros 

(4mm) de espessura. Possui superfície 

lisa e plana, alta transparência e boa 

transmissão de luz. 

 
 
III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 
6. Levantamento mercadológico (que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar) (art. 18, § 
1º, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
  



 O presente levantamento mercadológico tem por finalidade reunir informações 
sobre preços, fornecedores e especificações técnicas e condições  de fornecimento 
referente a aquisição de móveis planejados e sob medida destinados às unidades de 
saúde 
 A pesquisa foi realizada por meio de consultas a fornecedores especializados, 
análise de catálogos técnicos. Verificações em plataformas oficiais (PNCP, compras 
anteriores) e comparações de preços e condições de fornecimento. Constatou-se a 
existência de oferta de empresas aptas, garantindo competitividade e viabilidade da 
contratação. 
 Foram identificadas três alternativas principais: 

1. Mobiliário padronizado – economicamente acessível, mas inadequado às 
necessidades específicas e ao aproveitamento dos espaços. 

2. Reforma de mobiliário existente – inviável tecnicamente devido ao desgaste e 
incompatibilidade com normas de ergonomia e higienização. 

3. Móveis planejados e sob medida – alternativa que melhor atende aos requisitos 
funcionais, técnicos e de durabilidade. 

  
 A análise demonstrou que a aquisição de móveis planejados e sob medida é a 
solução mais eficiente e vantajosa, permitindo adaptação aos ambientes, maior 
durabilidade e melhor organização dos espaços. Considerando variação de demanda 
entre as unidades, a forma mais adequada de contratação é o Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços, por assegurar economicidade, flexibilidade e ampla 
competitividade. 
 Assim, a pesquisa conclui que a solução tecnicamente e economicamente 
recomendada é a contratação de móveis planejados e sob medida, conforme os 
princípios da eficiência, planejamento e vantajosidade previstos na Lei nº 14.133/2021. 
 
 
6.1. Preferência ME/EPP: 

(  ) Sim 

(x) Não 

Justifica-se a não observância da Lei Nº 7.785/2025, tendo em vista a impossibilidade 

de identificar, em pesquisa de mercado, a existência de fornecedores competitivos 

enquadrados nessa categoria e sediados local e regionalmente e capazes de cumprir as 

exigências estabelecidas neste instrumento convocatório. A ausência de parâmetros 

que afastem esses riscos, poderá acarretar prejuízo e desvantagem à Administração, 

pela inexistência de um ambiente competitivo real entre microempresas e empresas 

de pequeno porte, para a disputa de respectiva pretensão contratual. A isso tudo, 

some-se o problema de contratação de empresa de pequeno porte em contratações 

para as quais elas não possuem efetivas condições de suportar as nuances da 

contratação com o Poder Público, com a possibilidade de conduzir um certame 

fracassado. Demais disso, é notório que a restrição à participação de outras empresas, 

apesar de amparada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, não é absoluta. De todo 

modo, as ME e EPP terão garantidos as suas prerrogativas de tratamento diferenciado 

e favorecido, dispostos na Lei Complementar nº 123, de 2006, razão pela qual decisão 

preserva a competitividade do certame e garante a isonomia. 



 
 
7. Estimativa do valor da contratação (art. 18, § 1º, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021) 

A estimativa do valor da contratação, para fins de planejamento e 
dimensionamento do processo licitatório e da Ata de Registro de Preços, considera as 
quantidades estimadas (Item 3) e a pesquisa de mercado realizada para os tipos de 
móveis planejados e sob medida necessários. 
 
Valor total estimado dos lotes são de: 
 
Lote 1: R$ 1.250.00,00 
Lote 2: 825.000,00 
Valor TOTAL: R$ 2.075.000 
 
IV – SOLUÇÃO ESCOLHIDA 
8. Descrição da solução escolhida (art. 18, § 1º, VII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
 
 A Aquisição de móveis planejados e sob medida com fornecimento de materiais, 
incluindo os serviços de confecção, montagem e instalação se darão por Pregão 
Eletrônico  (Lei 14.133/2021), através do Registro de Preços, com critério de menor preço 
por lote. 

 
9. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (art. 18, § 1º, VIII, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021) 

A contratação será realizada por lotes, considerando as especificações de cada 
ambiente e a necessidade de organização do mobiliário conforme a funcionalidade das 
unidades de saúde. O parcelamento em lotes permite maior competitividade, pois 
possibilita a participação de empresa com diferentes capacidades produtivas, sem 
comprometer a execução integral de objeto. 

A divisão por lotes é tecnicamente adequada pois: 

 Facilita a organização de contratação conforme ambientes, unidades ou 
categorias de móveis; 

 Permite que fornecedores especializados participem apenas do lote 
correspondente à sua capacidade; 

 Contribui para maior disputa e redução de preços, atendendo ao 
princípio da economicidade; 

 Possibilita execução mais eficiente, sem afetar a padronização interna de 
cada lote, já que cada conjunto de móveis será contratado de forma 
integrada. 

 Importante destacar-se que o parcelamento foi feito de forma racional e não 
excessiva, evitando divisões artificiais ou desnecessárias em conformidade com o art. 
40, §3º da Lei nº 14.133/2021, que veda parcelamento que prejudiquem a contratação 
ou comprometam a padronização. 
 Assim, conclui-se que o parcelamento por lotes é a alternativa mais vantajosa 
para a Administração, garantindo competitividade, eficiência, continuidade e adequada 
execução do objeto. 



 
 

10. Contratações correlatas e/ou interdependentes (art. 18, § 1º, XI, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021) 

Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependente necessárias 
para a execução do objeto. A fabricação, entrega e instalação dos móveis planejados 
estão incluídas no próprio escopo da contratação, não havendo necessidade de serviços 
complementares para sua plena execução. 

 
11. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis 
(art. 18, § 1º, IX, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

Espera-se que a contratação dos serviços de fabricação, fornecimento e 
instalação de móveis planejados e sob medida proporcione ao Município benefícios 
diretos e indiretos, promovendo economicidade, eficácia, eficiência e melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. 

Entre os principais resultados previstos destacam-se: 
1. Economicidade e eficiência financeira 

 
1. Otimização dos recursos públicos, por meio da aquisição de mobiliário 

durável e padronizado; 
2. Redução de gastos com manutenção emergencial ou substituição de 

móveis desgastados; 
3. Atendimento das demandas de forma planejada, evitando desperdícios e 

custos adicionais. 
 

2. Aproveitamento dos recursos materiais  
 

4. Reposição adequada dos móveis que sofreram desgaste pelo uso 
contínuo; 

5. Suprimento eficiente dos estoques das unidades demandantes; 
6. Garantia de uniformidade e qualidade do mobiliário, promovendo 

durabilidade, funcionalidade e segurança. 
 

3. Aproveitamento dos recursos humanos 
 

7. Ambientes de trabalho mais organizadas e funcionais, facilitando a 
atuação dos servidores; 

8. Redução de esforços com reorganização improvisadas ou ajustes 
manuais ; 

9. Melhoria da produtividade e otimização da gestão do mobiliário. 
  

4. Responsabilidade ambiental 
 

10. Observância de critérios de sustentabilidade na escolha dos materiais e 
na execução dos serviços minimizando impactos ambientais e reduzindo 
desperdícios. 



 
 Com isso espera-se os serviços sejam entregues nas quantidades, qualidade e 
prazos previstos, garantindo a plena operacionalidade das unidades de saúde, a 
eficiência administrativa e a satisfação do interesse público, em conformidade com os 
princípios da economicidade, legalidade e eficiência, conforme estabelece a Lei nº 
14.133/2021.  

 
12. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
contrato (art. 18, § 1º, X, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

Antes da celebração do contrato, a Administração deverá:] 
 
1. Confirmar a disponibilidade orçamentária, conforme a previsão no plano 

de aplicação e no orçamento vigente. 
2. Verificar a regularidade da empresa vencedora, incluindo 

documentação fiscal, trabalhista, previdenciária e habilitação técnica. 
3. Validar o projeto, memorial descrito e especificações técnicas 

garantindo que os itens contratados atendem às necessidades das 
unidades de saúde. 

4. Programar o cronograma de execução e entrega, alinhando às condições 
operacionais das unidades atendidas. 

5. Designar o fiscal e o gestor do contrato, conforme art. 117 da Lei nº 
14.133/2021. 

Com essas providências, a Administração assegura a regularidade, eficiência e 
segurança jurídica necessária para a assinatura e execução contratual. 

 
 
13. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras (art. 18, § 1º, XII, 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

A execução dos serviços de aquisição, confecção, montagem e instalação de móveis 
planejados e sob medida, pode gerar resíduos sólidos, consumo de recursos naturais e 
emissão de compostos orgânicos voláteis (VOCs). Para mitigar esses impactos serão 
adotadas as seguintes medidas:  

 
1) Geração e Gestão de Resíduos Sólidos (Madeira/MDF, Embalagens, 

Metais): 
o Impacto: Sobras de MDF, pó de serra, embalagens (plástico, papelão), e 

pequenas ferragens podem contaminar o solo, a água e aumentar o 
volume de resíduos destinados a aterros sanitários. 

o Medida Mitigadora: A contratada será responsável pelo gerenciamento 
completo dos resíduos, incluindo segregação na origem, 
acondicionamento adequado, transporte licenciado e destinação final 
ambientalmente correta, priorizando a reciclagem ou reutilização de 
materiais recicláveis. A destinação deverá atender à Lei Federal nº 
12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e o Plano Municipal 
de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do Município de Itajaí, sendo 
obrigatória a apresentação de comprovação documental solicitada. 

 



2) Consumo de Materiais e Recursos Naturais (MDF/Madeira): 
o Impacto: A fabricação de móveis consome recursos florestais. 
o Medida Mitigadora: Incentivo ao uso de MDF proveniente de 

reflorestamento ou com certificação de origem sustentável, sempre que  
disponível e compatível com as especificações técnicas e econômicas do 
contrato. 

 
3) Emissão de Compostos Orgânicos Voláteis (VOCs) (Colas, Vernizes): 
o Impacto: Colas e acabamentos podem liberar VOCs, afetando a 

qualidade do ar e a saúde de trabalhadores e usuários. 
o Medida Mitigadora: Priorizar produtos com baixo teor de VOC e 

certificados quanto à segurança e sustentabilidade. As atividades de 
montagem e acabamento deverão ser realizadas em locais ventilados 
adequadamente. 

 
4) Consumo de Energia e Água: 
o Impacto: Os processos de fabricação e transporte consomem energia e 

água. 
o Medida Mitigadora: Incentivar a adoção de práticas de eficiência 

energética e uso racional da água, otimizando recursos durante todas as 
etapas do processo. 

 A Secretaria Municipal de Saúde de Itajaí/SC buscará incluir critérios de 
sustentabilidade na contratação, promovendo ações que reduzam os impactos 
ambientais,  assegurem uso responsável dos recursos naturais e garantam 
conformidade com a legislação ambiental vigente, incluindo o Plano Municipal de 
Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do Município de Itajaí, e demais normativas do 
Estado de Santa Catarina e do CONAMA 
 
14. Responsáveis pela Elaboração do ETP 
 

INTEGRANTES TÉCNICOS 
INTEGRANTE REQUISITANTE 

Marcos Paulo Gama 
Gerente de manutenção 

Matrícula: 2771601 
 

Rafael Hillesheim de Souza 
Gerente Administrativo 

Matrícula: 2701102 
 

Maria Malvina Zabini 
Atendente de Unidade de Saúde 

Matrícula: 2182601 
Itajaí, 02 de setembro de 2025 

 
 
 



 
 

INTEGRANTE REQUISITANTE 

Murilo Fernandes Linhares 
Diretor Administrativo 

Matrícula: 2693901 

 
15. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento 
da necessidade a que se destina (art. 18, § 1º, XIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 
Considerando o Estudo Técnico Preliminar elaborado, aprovo e atesto a sua 

conformidade às disposições contidas na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 
12.840 de 25 de janeiro de 2024. 
 

Itajaí/SC, 02 de setembro 2025. 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Drª Mylene Martins Lavado 

Secretária Municipal de Saúde 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Murilo Fernandes Linhares 

Diretor Administrativo 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Marcos Paulo Gama  

Gerente de Manutenção 

 

 

_______________________________________ 
Rafael Hillesheim de Souza  

Gerente Administrativo  

 



 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Maria Malvina Zabini 

Atendente de Unidade de Saúde 
 

 


	Itajaí/SC, 02 de setembro 2025.
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